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e Saúde no Trabalho -- PDSST no âmbito
da administração pública :' direta e
indireta do Distrito Federal

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA

Art. lo A. Política Distrital de Segurança e Saúde no Trabalho ': PDSST tem por

objetivos a promoção da saúde e a melhoria da qualidade de vida ..do servidor públi(io

da administração direta e indireta do Distrito Federal e a prevenção de acidentes e de

danos à saúde advindos,. relacionados ao trabalho ou que ocorram no Curso dele, por

meio da eliminação ou redução dos riscos nos ambientes de trabalho;

Alt. 2o - A PDSST tem por princípios

1 - universalidade;

11- prevenção;

111 - precedência das ações de promoção, proteção e prevenção sobre as dê

assistência, reabilitação e reparação;

lv E diálogo social; e . ...=......j}.

v -,-integralidade; l$ ,ql $

Arte 3o ,Para.o alcance de seu objetivo a PDSST deverá ser implementada .p(iqlg :gl? IX.

meio da articulação continuada das ações de governo; no. campo das relações ddu il}

trabalho, produção, consumo, ambiente e saúde, com a participação voluntária dasj$1 \?

organizações representativas de servidores e do Estado. ..; l u '=s ÇKS

Art.'.4o As ações no âmbito da PDSST devem desenvolver-se de acordo comi!
as requintes diretrizes:
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1,: Universalidade e equidade - a vigilância em saúde e a promoção da saúde

do servidor contempla a todos. que trabalham nas instituições públicas distritais,

reconhecendo igualmente o direito de cada servidor.

ll :- Integralidade das ações - o conjunto de atividades individuais e coletivas,

articuladas para potencializar as ações de promoção, proteção, recuperação e

reabilitação da saúde dos servidores.

111 - Acesso à informação:- promover o repasse de informações aos servidores,

sobretudo aquelas referentes aos riscos e aos resultados de pesquisas a respeito da

saúde, privilegiando a implantação de canais de comunicação interna.

IV - Participação dos Servidores : assegurar o direito de participação dos

servidores, em todas as etapas do processo de atenção à:saúde, é estratégia de

valorização do seu saber sobre o trabalho.

V - Regionalização e descentralização - as ações voltadas para a.saúde do

servidor serão planejadas e executadas pelos serviços de saúde dos órgãos e entidades

da administração pública,. segundo as prioridades e as necessidades de cada servidor;

VI - Transversalidade - integrar as áreas do conhecimento sobre a saúde do

servidor no conjunto das políticas públicas.

Vll : Intra e intersetorialidade -:estratégia de articulação entre diferentes

áreas, setores e poderes do Estado para atendimento às necessidades da saúde do

servidor.

\

Vlll Co-gestão compartilhamento do poder entre os diferentes atores

sociais que participam e/ou integram o processo.

IX - Embasamento epidemiológico - o planejamento, a operacionalização e a

avaliação das ações de promoção e vigilância à saúde serão subsidiados pelas

informações epidemiológicas.
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X Formação e capacitação - manter política de formação permanente e

capacitação nas áreas de Vigilância e promoção à saúde do sewidor.

XI Transdisciplinaridade :: 'compártilhaf: saberes e práticas em busca da

compreensão dâ complexidade humana, considerando' os múltiplos fatores que

influenciam a condição de saúde dos servidores eh suas relações com o trabalho.

Xll := Pesquisa-intervenção : metodologia que ;contempla práticas que

viabilizem análises e decisões coletivas, atribuindo~ à. comunidade participante uma

presença atava no processo e permitindo que o conhecimento seja construído a partir

da integração do saber científico com o saber prático.

Alt. 5o Para ,os fins desta Norma Operacional entende-se:

1 - Acidente em serviço: evento súbito, indesejado ou inesperado em relação

ao momento da ocorrência,:do qual possa resultar ou não, dano físico ou. psíquico ao

servidor, relacionado, mediata:..ou imediatamente, com as atribuições do cargo e ou

função exercida;::podendo causar, ainda, danos materiais e econõmicog à organização.

Equiparam-se.ao acidente em serviço os danos decorrentes dq agressão sofrida .e não

provocada pelo. servidor no exercício de suas atribuições, ..o acidente no percurso da

residência para o trabalho e vice-versa .e as doenças relacionadas ao trabalho.

11 ' Ambiente de trabalho::iíconjunto de bens, instrumentos.e meios de

natureza material e imaterial, .no qual o .servidor exerce suas atividades laborais.

Representa. o complexo de fatores que estão presentes no local de trabalho e

interagem com o servidor.

111 .:-1 Condições de trabalhos características do ambiente e da organização do

trabalho. Trata-se de uma mediação física-estrutural entre o homem e o trabalho que

pode afetar o. servidor, causando sofrimento, desgaste e doenças.

IV. - .*Equipe multiproflssional: . composta. por 'profissionais de diferentes

formações e especialidades para atuar no âmbito da Vigilância e promoção de saúde
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agregando esforços para analisar e intervir nas questões de saúde, sob diferentes

ângulos da dimensão biopsicossocial. A relação entre 'os profissionais,. resguardadas

suas competências, será de interdependência e complementaridade.

v Organização do trabalho: o modo como o trabalho é estruturado e

gerenciado desde sua concepção até a sua finalização.

VI -- Prevenção: a disposição prévia dos meios e conhecimentos necessários

para evitar danos ou agravos à saúde do servidor, em decorrência do ambiente, dos

processos de trabalho e dos hábitos de vida.

Vll Processo de trabalho,: realização de atividades desenvolvidas,

individualmente ou em equipe, constituindo-se num conjunto dê recursos e atividades

organizadas e interrelacionadas, que transformam insumos e produzem sewiços e que

pode interferir na saúde física e psíquica do servidor.

Vlll - Promoção à Saúde do Servidor: o conjunto de ações dirigidas à saúde do

servidor, por meio da ampliação do conhecimento da relação saúde-doença e trabalho.

Objetiva o desenvolvimenj:o de práticas de gestão, de atitudes .e de .comportamentos

que contribuam para a proteção da saúde no âmbito individual e coletivo.

IX - Proteçãó da saúde: o conjunto de medidas adotadas com a finalidade de

reduzir e/ou eliminar os riscos decorrentes do ambiente, do processo de trabalho e dos

hábitos de vida.

X - Risco: -toda condição ou situação de trabalho que possa comprometer o

equilíbrio físico, psicológico e social dos indivíduos, causar acidente, doença do

trabalho e/ou profissional.

XI --Vigilância em Saúde do Servidor: o conjunto de ações contínuas e

sistemáticas, que possibilita detectar, conhecer, pesquisar, analisar e monitorar os

fatores determinantes e condicionantes da saúde relacionados aos ambientes e
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processos de trabalho, e .tem por objetivo planejar, implantar e avaliar .intervenções

que reduzam os riscos ou agravos à saúde

Art. 6ó As principais estratégias para a implementação da PDSST são as

avaliações dos ambientes e processos de trabalho, o acompanhamento da saúde do

servidor ê as ações educativas em saúde, pautadas na .metodologia de pesquisa-.

intervenção.

l -.A avaliação dos ambientes e processos de trabalho deverá considerar todas

as situações de risco presentes que possam comprometer a saúde dos servidores, e os

instrumentos a serem aplicados deverão ser adequados à realidade local e definidos

pela equipe de vigilância.

11 0 acompanhamento da saúde do servidor será- realizado flor equipe

multiproflssional com abordagem transdisciplinar e. deverá :

a) ter câráter de prevenção, rastreamento, diagnóstico precoce e

monitoramento dos agravos à saúde relacionados com a atividade laboral, inclusive de

natureza subclínica, além da constatação de casos dp. doenças profissionais, de

doenças relacionadas ao trabal.ho ou de danos à saúde dos servidores; e

byconsiderar.as questões incidentes sobre o indivíduo, sobre o ambiente de

trabalho e a coletividade de servidores públicos, utilizando os dados provenientes dos

exames de saúde, da perícia,.da vigilância, dos registros de acidentes em serviço e da
assistência à saúde

t

111 - 0 planejamento das ações educativas em saúde será realizado com base

rias informações epidemiológicas. resultantes das avaliações dos .ambientes e processos

de trabalho e do acompanhamento da saúde do servidor, e:

a) será desenvolvido de forma participativa, 'estimulando a mudança de

atitudes e a valorização.do protagonismo dos servidores na gestão da saúde individual
e coletiva; .Z:/
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b) terá como objeto a reflexão sobre a relação existente entre processo de

trabalho, ambiente de trabalho e saúde do servidor.

Parágrafo .único. O conhecimento e a percepção que os servidores têm do

processo de .trabalho e dos riscos ambientais serão considerados para fins de

planejamento, execução, monitoramento e avaliação das ações de Vigilância - e

Promoção à Saúde.

Art. 7o Para a realização de avaliações ambientais de agentes físicos, químicos

e biológicos, deve-se adotar como referência os critérios técnicos, bem como as

normas de promoção e proteção à saúde e segurança do servidor.

$lo Os resultados das avaliações dos ambientes e processos de trabalho serão

circunstanciados em relatório.

\

$2o Com base nesta metodologia, será desenvolvido um plano de ação para

cada órgão, contemplando objetivos, metas, prazos, responsabilidades, prioridades,
recursos humanos e financeiros.

$3o As equipes de vigilância e promoção devem mediar as situações dp conflito

vivenciadas no local de trabalho, buscando resoluções dialogadas.

Art. 8o Fica recepcionada no âmbito do PDSST, as Normas Regulamentadoras

do Trabalho de no 07, 09, criadas pela Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978 do

Ministério do Trabalho, com o objetivo de orientar as ações abrangidas por esta Lei.

Art. 9o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário
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JUSTIFICAÇÃO

Atualmente os servidores públicos são » classificados em
estatutários, temporários e celetistas. Todavia, apenas os celetistas
estão amparados pelas normas de saúde e segurança:'ocupacional
previstas na Consolidação das Leis do Trabalho -: CLT. Deste modo,
os servidores estatutários e .temporários encontram-se numa
situação :de disparidade,~ ficando desprotegidos pela ausência de

normas com àquele afinco.

AConstituição Federal de íçj88 positiva .ol princípio da
isonomia, pelo qual todos são iguais perante a lei. Nesse sentido, o
direito social à 'saúde previsto no art.{ 6o, é um direito de todos,
inclusive, de todos os trabalhadores, independentes do regime de
contratação.

É óbvio que no serviço público também é grande o número. de
riscos, doenças e acidentes pro.nssionais, razão pela qual deve ser
aplicada também aos serviços públicos ações, p.roJetos e medidas que
garantam o .seu direito à saúde:: Alguns Estados e Municípios
brasileiros têm começado. a agir neste,aspecto. Entretanto, ainda há
muito a ser realizado, devendo partir preliminarmente de, ações da
União.

r

De acordo com estudos, podemos constatar que a política de
saúde e segurança do trabalhador no serviço público ainda
apresenta-se muito carente. Apesar de haver 'o amparo
da Constituição Federal de +988 aos trabalhadores estatuários/ 4úe
garante a saúde como um bem coletivo, o sistema ainda não possui
leis específicas due determine medidas de higiene ocupacional e
segurança do trabalha), voltadas para este setor.
Por outro lado, é preciso reconhecer qüe diversos entes federados,
vêm nos últimos anos, realizando ações, projetos e medidas, mesmo
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que ainda de forma tímida, voltadas para a melhoria da qualidade de
saúde e de segurança dos seus servidores diante da relação laboral.

Contudo, é preciso que tais ações sejam realizadas
inicialmente pela União, com a elaboração de Leis, no âmbito do
Congresso Nacional, para que, com a aplicação do princípio da
simetria constitucional, sejam de observância obrigatória pelos
Estados e pelos Municípios.

/

Diante do exposto, por se tratar de matéria de relevante cunho
social, conclamo os nobres pares a aprovarem. o presente projeto de
lei

https;//iwwilsonsr.iusbrasil .com.br/a rtiaos/1845 84814/saude-e-seca u banca-do-trabalho

no-servico-oublico

Sala das Sessões defevereiro de 2019

Deputado 3orge Vianna

PODEMOS/DF
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Assunto: Distribuição do Projeto de Lei n9 157/19 que "Institui a política

distrital de segurança e saúde no trabalho no âmbito da administração
pública direta e indireta do Distrito Federal"

Autoria: Deputado(a) Jorge Vianna(PODEMOS)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito, na CDDHCEDP (RICA art. 67, V, "f"), e, em análise de

admissibilidade na CEOF(RICA art. 64, 11, "a") e CCJ(RICA art. 63, 1).

Informo que ainda tramita nesta Casa Projeto de Lei n9 1.972/18, de

autoria do Deputado Wasny de Roure que "Institui a Política Distrital de

Segurança e Saúde no Trabalho - PDSST dos Servidores Públicos Civis no

Âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal

Em 20/02/19

UARtELO FREDERICO M. BASTOS

' Matrícula 13.821

Assessor Especial
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